
 
 
 

GRUPO PARLAMENTAR 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES 

VII LEGISLATURA 

 

REQUERIMENTO AO GOVERNO REGIONAL 
N.º 43 -VII-2003 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos 

Açores 

 

A partir do passado dia 01 de Junho do corrente ano foi suspensa a carreira de 
transportes públicos que ligava a Freguesia dos Cedros no Faial à Cidade da 
Horta e que iniciava a sua marcha às 09h00. 
Tal suspensão é, naturalmente, gravosa para todos os utentes das Freguesias dos 
Cedros, Salão, Ribeirinha e Pedro Miguel que não tem necessidade de usar a 
carreira das 07h30. De entre estes utentes estarão certamente pessoas mais 
idosas com necessidade de se deslocarem à cidade sem que tenham que usar a 
carreira da manhã. 
Pensa-se que uma das razões invocadas pela Empresa concessionária dos 
transportes colectivos de passageiros se prende com a baixa frequência de 
passageiros nesse horário. 
Não obstante isso é muito elevado o número de cidadãos que tem apresentado 
este caso alegando haver, com esta medida, um retrocesso no serviço de 
transporte colectivo de passageiros, com acentuados prejuízos sociais. 
Tendo em conta o exposto e sendo necessário recolher toda a informação 
disponível sobre esta questão, para sobre ela se poder fazer um justo juízo, 
requeiro ao Governo Regional, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, 
resposta para as questões seguintes: 
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1 – Qual o fundamento apresentado pela Empresa concessionária para suspender 

ou retirar do horário a referida carreira das 09h00 do Norte da Ilha do Faial? 

2 – Qual o registo existente na Direcção Regional de Transportes Terrestres 

sobre a taxa de utilização nos últimos três anos dessa carreira? 

3 – Qual a lotação do autocarro utilizado nessa carreira? 

4 – Se efectivamente a procura de lugares era substancial e sistematicamente 

muito inferior à oferta foi ponderada a eventual utilização de um autocarro 

com menor lotação? 

5 – Considera a Direcção Regional de Transportes Terrestres que a oferta em 

número de carreiras e horários dos transportes colectivos de passageiros no 

Faial é, hoje, a que melhor serve as populações? Qual o fundamento da 

opinião existente? 

 
Assembleia Legislativa Regional dos Açores, 23 de Junho de 2003 
 
 

O Deputado Regional do PCP 

(José Decq Mota) 
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